
Z 	PrCfliL, 
ESTADO DE RONDÔNIA 	DIA - O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS  
PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI N° 511/2024 

Excelentíssimo Presidente, 
Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto 
de Lei que "Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit 
Financeiro no Orçamento vigente e dá Outras Providências" . 

O presente projeto de lei tem como ojetivo a Abertura de Crédito Especial por 
Superávit Financeiro no valor de R$ 1.262.848,26 (um milhão duzentos e sessenta e 
dois mil oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e seis centavos), proveniente com 
recurso do Estado de Rondônia, sendo: 

I. R$ 38.059,09 - (trinta e oito mil cinquenta e nove reais e nove centavos) 
oriundos do Convênio n° 061/SEJUSCELÍPGE/2023 para aquisição de material 
esportivo para estruturação do departamento de Esporte daquele município e, 
ainda, realização do Campeonato Municipal, celebrado entre o Estado de 
Rondônia por intermédio da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e 
Lazer - SEJUCEL e o Munícipio de Buritis/RO. 

II. R$ 2.003,11 - (dois mil três reais e onze centavos) oriundos de Contrapartida do 
Convênio n° 061 /SEJUSCEL/PGE/2023. 

entos e cinquenta'i reais) oriundos do Convênio n° 
para aquisição de notoks, celebrado entre o Estado 
dio da Secretaria de Estaq da Educação - SEDUC e o 

e trinta e quatro mil trezentos e senta e quatro reais e dez 
Contrapartida do Convênio n° 093'SEDUC/PGE/2023. 

o e vinte e oito mil oitocentos e ql,iarenta e dois reais e 
itavos) oriundos de saldo remanescnte do Convênio n° 
3 para aquisição de material permaente, visando atender 
e seu Auditório, celebrado entre o tado de Rondônia por 
iria de Estado da Educação - SEUC e o Munícipio de 

mil quinhentos e sessenta e/iove reais e trinta e dois 
Contrapartida do Convênio / 100/SEDUC/PGE/2023. 

e desta administraçã9/priorizar atividades básicas que 
idade de vida de ~ssos 'cipes. Para tanto, faz-se 
iosos préstimos,& V sa Senho ias para a aprovação 

\stimf e consideração. 

- aO.It8 de fevereiro de 2024. 

1 s4unicipal 

III. R$ 950.000,00 
- ( 

de Rondônia por ii 
Munícipio de Buril 

IV. R$ 134.374,10 (cei 
centavos) oriundos 

V. R$128.842,64 - ( 
sessenta e quatro 
1 00/SEDUC/PGE/: 
a Escola Paulo Fre, 
intermédio da Sec 
Buritis/RO. 

VI. R$ 9.569,32 - (n 
centavos) oriundos 

Nobre Edis, é inter 
resultem na elevação da q 
necessário contar com os 
deste projeto de lei. 

Desde já, antecipada 

RON 

	

São Lucas, 2476, etor 6— F 
	

76.880-000. 

	

CNPJn" 01.266. 	 - Buriti 
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z 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N08  12024 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Superávit 
Financeiro no Orçamento vigente e dá 
Outras Providências ". 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, 
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art. 10  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 
abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro no Orçamento vigente no valor de R$ 
1.262.848,26 (um milhão duzentos e sessenta e dois mil oitocentos e quarenta e oito 
reais e vinte e seis centavos), proveniente com recurso do Estado de Rondônia, sendo: 

I. R$ 38.059,09 - (trinta e oito mil cinquenta e nove reais e nove centavos) 
oriundos do Convênio n° 	SEJU 	GE/2023 para aquisição de material 
esportivo para estrutur, ção do departamento sporte daquele município e, 
ainda, realização do Campeonato Municipal, ce ado entre o Estado de 
Rondônia por inte édio da Superintendência da Juven de, Cultura, Esporte e 
Lazer - SEJUCEL o Munícipio de Buritis/RO. 

II. R$ 2.003,11 - (doi mil três reais e onze centavos) oriundos Contrapartida do 
Convênio n° 061/ JUSCELfPGE/2023. 

III. R$ 950.000,00 - novecentos e cinquenta mil reais) oriundos o Convênio n° 
093/SEDUC/PGE, 023 para aquisição de notebooks, celebrad entre o Estado 
de Rondônia por i termédio da Secretaria de Estado da Educa ç o - SEDUC e o 
Munícipio de Buri is/RO. 

IV. R$ 134.374,10 (ce ito e trinta e quatro mil trezentos e seten 	quatro reais e dez 
centavos) oriundos de Contrapartida do Convênio n° 093/S DUC/PGE/2023. 

V. R$128.842,64 - (e mto e vinte e oito mil oitocento e quarenta e dois reais e 
sessenta e quatro entavos) oriundos de saldo r anescente do Convênio n° 
1 00/SEDUC/PGE/ 23 para aquisição de ma a p anente, visando atender 
a Escola Paulo Frei e seu Auditório, celeb o entre Estado de Rondônia por 
intermédio da Secr ana de Estado da 	caç - DUC e o Munícipio de 
Buritis/RO. 

VI. R$ 9.569,32 - (nov mil qui 	tos e ses 	e nove reais e trinta e dois 
centavos) oriund d Contr 	i do on n ° 100/SDUC/PGE/2023. 

§ 1 0  Tais odifica 	instituci a e orça ntárias erã1b incluídas na seguinte 
dotação, especial m 	criad s à Lei Orç entária vi ente: 

Rua São Lucas, 2471 Setor 6— Fone!(69) 323 - 	- CEP 76.880-000. 
CN Jn°01.266.058!0 01- - uritis - RO 
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2~ 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

§ 21  - O detalhamento do crédito, previsto neste artigo conterá como fonte de 
recurso, conforme disposto no anexo único. 

Art. 2° O recurso necessário à abertura de crédito de que trata o Art. 1° será 
obtido na forma do Artigo 43, inciso 1 da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$ 
1.262.848,26 (um milhão duzentos e sessenta e dois mil oitocentos e quarenta e oito 
reais e vinte e seis centavos), proveniente com recurso do Estado de Rondônia, 
Convênio n° 061/SEJUSCEL/PGE/2023, Convênio n° 093/SEDUC/PGE/2023 e 
Convênio n° 100/SEDUC/PGE/2023. 

Art. 3° O recurso necessário à abertura de crédito referente a contrapartida será 
obtido na forma do Artigo 43, inciso III da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$ 
145.946,53 (cento e quarenta e cinco mil novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta 
e três centavos) será aberto a título poperávit financeiro. 

Art. 4° Fica incluída/ia Unidade Gestora P 
	

na Lei Municipal do PPA, 
LDO e LOA, as alterações 'cima para o exercício de 2 

Art. 5° Fica o 	utivo autorizado criar e s 
	

ficha se necessário for 
para dar agilidade ao 	volvimento de suas ações. 

Art. 6° Esta Lei 
	

em vigor na data de sua 

Gabi te do Prefeito do Município 
deuritis/RO, aos oito dias do mês 
Jé fever& o do ano de dois mil e 
vin e quatr 

n\ 
GUES 1 
Munici 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000. 
CNPJn°01.266.05810001-44 - Buritis - RO 
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ffi- 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO ÚNICO 

AO PROJETO DE LEI N° /2024 

DEMOSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02.07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E 
LAZER. 
04.122.1002 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
04.122.1002.1268.0000 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 
ESTRUTURAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE CV. 
061 /SEJUCEL/PGE/2023. 

CATEGORIA DE DESPESA VALOR 

FICHA: 3.3.90.3 0.00 - Material de C 	mo 	vit Financeiro) R$ 38.059,09 
FICHA: 3.3.90.30.00 -  Material 7"C' 	oraparti 
Superávit _Financeiro). 	

TTAL 
R$ 2.003,11 
R$ 40.062,20  

/ 

02.07.0 1 - SECRETARIA ML ICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.1002 - GESTÃO DE P( LÍTICAS E PROGRAMAS DE EDUCAÇ O, 
CULTURA, ESPORTE E LAZ R. 
12.361.1002.1271.0000 - AQU SIÇÃO DE NOTEBOOKS CV. 
093/SEDUC/PGE/2023. 
CATEGORIA DE DESPESA /ALOR 
FICHA: 4.4.90.52.00 - Equiparientos e Material Permanente 
Superávit Financeiro) 

/ 
R% 950.000,00 

FICHA: 4.4.90.52.00 - Equipanentos e Material Permanente 
Contrapartida) - (Superávit Finai\ceiro). 

/ 
R$ 134.374,10 

TtTAL 	 / R$ 1.084.374,10 

02.07.01 - SECRETARIA MUNI IPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.1002 - GESTÃO DE POLÍ ICAS E PROGRAM DE UCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
12.361.1002.1272.0000— AQUISIÇ O DE MAT IAL 

PE 

	N NTE, VISANDO 
ATENDER A ESCOLA PAULO F IRE E S AUDITÓ 	V * 

1 00/SEDUC/PGE/2023. 

Rua São L as, 2476, Set - Fone 	3 38-2486 - ~EP~76.880 00. 
C 	n°01.2 6.05810001-44 - uritis - RO 
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W1,  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

CATEGORIA 1)E DESPESA VALOR 
FICHA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Superávit Financeiro) R$ 128.842,64 
FICHA: 4.4.90.52.00 - Equ amen 	Material Permanente 

(Contrapartida) - (Superáv 	Financeiro). R$ 9.569,32 

TOTAL ,, R$ 138.411,96 

IRA 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000. 
CNPJn°01.266.058/0001-44 - Buritis - RO 
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0 
Governa do Estado de 

RONDÔNIA 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Procuradoria Geral do Estado - PGE 

TERMO 

DE CONVÊNIO N 9  061/SEJUCELI12GE/2023 

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DA JUVENTUDE, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL, inscrita no CNPJ/MF n 2  00.394.585/0010-62, com sede na Rua 

Padre Chiquinho, s/n°, Complexo Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5 2  andar, Bairro Pedrinhas, nesta 

cidade de Porto Velho-RO, esta, no uso de suas atribuições legais, neste ato representada, na pessoa de 
sua titular, o Superintendente Estadual, o Sr. LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES, portador do CPF/MF n° 
881.600.332-49; e 

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE BURITIS, inscrito no CNPJ/MF sob o ng 01.266.058/0001-44, com sede 

na Rua São Lucas, n 2  2476, Setor 06, Buritis/RO 	. 	 . 	 -000, neste ato representado pelo Sr. 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador o RG n 9  504.848 5 O, inscrito no CPF/MF sob o n 2  
469.593.582-91 de acordo com a represent ao que lhe é outorgada pelo ocumentos registrados sob o 
Id. (0034622245). 

Considerando que os Ordenadores de 91spesas que assinam o presente CONVIO reconhecem como 
originais ou fiéis os documentos juntqdos no Processo Eletrônico n. 0032.0683'1/2022-29, que deu 

origem à realização do Convênio, até r*smo  em função do poder/dever de fiscaliza ço do Administrador 

Público; / \ 
Celebram o presente CONVÊNIO, o qal se regerá pelas disposições da Lei n 2  8.666/993, do Decreto 

Estadual 	26.165/2021 e demais norfras pertinentes. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto deste Convênio é o e stabelecimento de regime de cooperação, entre /CONVENENTE e 

CONCEDENTE, na execução do projetD constante do Plano de Trabalho Id. (003537974,fl.) aprovado pela 

autoridade competente Id. (003532614), do procedimento administrativo já ident/icado, que, para 

todos os efeitos, é parte integrante de ste instrumento, conforme descrição sucinta abr(xo: 

Apoio financeiro do Estado para custear as despesas com a aquisição de mater 	aquisição de material 
esportivo para estruturação do deprtamento de Esporte daquele municípk6 e, ainda, realização do 

Campeonato Municipal, conforme corista no Plano de Trabalho. 

1.3. Os recursos deste Convênio só oderão ser repassados a Ç9NV,(NENTE para atender a itens ou 

quantitativos que não façam parte dE outro ajuste que estartÍdade nha rmado para execução de 

objeto idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive m outro oer,~~q ue deverá ser fiscalizado 

pela CONCEDENTE.  
2. CLÁUSULA SEGUNDA - O VALOR 

2.1. O valor global do uste é de 	0.062,20 quare ta mil se senta e\lois reais e vinte centavos), 
devendo ser destinado, excluslvárnent ao objeto de qu trata a C 'usula P?*meira, sendo vedada a sua 

destinação a qualquer fim, elemento o objeto diverso d indicado de for discriminada no Plano de 

Trabalho. 
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2.2. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 38.059,09 (trinta e oito mil 

cinquenta e nove reais e nove centavos), conforme item 21 do plano de trabalho (Id. 0035379741); 

2.3. A contrapartida da CONVENENTE será de R$ 2.003,11 (dois mil três reais e onze centavos), conforme 

Declaração de Contrapartida Id. (0029987843) e no uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, para 

execução deste Convênio e no gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, responsabilizando-se, de 
forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte programação 

orçamentária: Cód. U.O.: 16004 - Programa de Trabalho: 27.812.2094.1149.114901 - Elemento de 
Despesa: 33.40.41.01 - Fonte de Recursos: 0.1.00.001024. 

3.2. Os recursos serão liberados conforme cronograma de desembolso definido no Plano de Trabalho 

4. CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados a CONVENENTE se for 

verificada alguma das seguintes condições: vedação legal, algum tipo de débito com o Concedente, 

inexistência de comprovação válida e tempestiva de regularidade fiscal, trabalhista e de regularidade com 

obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam 
anteriores à celebração da avença. 

4.2. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do 
Banco do Brasil 5/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a 
movimentação diária integrarão a prestação de contas. 

4.3. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes 

pela CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE. 

4.4. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela 
comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema inte rado de Administração Financeira do 

Governo Federal - SIAFI e de que não está inscrito no Cada o Informati de Créditos Não Quitados - 
CADIN, se houverem recursos pertencentes à União, $'m como a compro ão de que não está 
inadimplente perante o SIAFEM. 	 / 
4.5. Para liberação dos recursos, em mais de uma 1 arcela, é obrigatória a apres tação prévia de 
prestação de contas parcial pela CONVEN ENTE, e sua provação. 

4.6. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos »este  ajuste devem ser aplicados na aderneta de 

poupança indicada neste termo. Nesse caso, os ren1imentos auferidos devem ser aplicado nos fins do 

termo de convênio. / 

S. CLÁUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇÕES E CONTR4TAÇÕES 

5.1. Na execução das despesas deste Convênio, /0 CONVENENTE deverá seguir o estabe/ecido na Lei 

Federal n° 8.666/1993, e demais normas pertinetes, buscando sempre a otimização dØ compras e a 

execução dos serviços, em prestígio a moralitJade,  impessoalidade, economicidae, qualidade e 

eficiência, observado os valores, estado e especicações apresentados no Plano de)('abalho e em seus 

complementos. j 
5.2. A CONCEDENTE não assume qualquer resporfsabilidade, ainda que subsiria, perante terceiro pela 

contratação de serviços ou compra de bens e procutos, com os recursos d.&(e Convênio. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS VEDAÇÕES 

cl'áus as 	e às normas 

ndo vedado' 

Fifosímilar, 

ou Entidade da Administração Pública Direta oi Indireta, salvo nas hipóteses prvistas em leis federais 
específicas e na Lei de Diretrizes'Qrçamentárias; 

6.1. O instrumento deverá ser executado em e trita obse 

pertinentes, inclusive no Decreto Estadual n 2  26. 65/202 

6.1.1. Aditar este termo com alteração o objeto 

6.1.2. Realizar despesas a título de taxa 	mi istração, de  

6.1.3. Pagar, a qualquer título, servidor ou emprgado público\ntegrant de quaro de pessoal do Órgão 
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6.1.4. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no 

instrumento; 

6.1.5. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

6.1.6. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa 
tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 

6.1.7. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se 

decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e, desde que os prazos para 

pagamento e percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

6.1.8. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, 
exceto para creches e escolas ao atendimento pré-escolar; 

6.1.9. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde 
que previstas no Plano de Trabalho; e 

6.1.10. Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do órgão 

celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

7.1. Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício do controle 

e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos recursos, 
diretamente ou através de terceiros credenciados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

8.1. Para a consecução dos objetivos definidos na CláuuJa--P.imera os participes se comprometem e 

aceitam as seguintes atribuições e responsabilidad,s-1eterminada"bs.artigos 82 e 92  do Decreto n2 
26.165/2021, além de outras determinadas por leij'decretos, regulamento'e,,,demais dispositivos legais. 

- O CONCEDENTE 

a) Repassar os recursos financeiros indicados a cláusula segunda, na forma estab'ecida na legislação 

pertinente; 	 / 

b) Fiscalizar e avaliar a execução deste ConvênVo,  designando comissão de servidores; 

- 	c) Aferir a execução do objeto e das suas mets, etapas e fases, conforme pactuado no P1 no de Trabalho 
integrante deste instrumento, por meio da vrificação da compatibilidade entre estes e s efetivamente 

executados; 

d) Dar ciência aos órgãos de controle e, lavendo fundada a suspeita de crime ou ,de improbidade 

administrativa, cientificará o Ministério Público Estadual e a Procuradoria-Geral do Estad,6. 

e) Analisar as comprovações de gastos e julgr a prestação de contas, atendendo prio/itariamente ao que 

dispõe a cláusula quinta; 	 1 / 

f) Somente autorizar o repasse se a Convene te e seus administradores não tiv ,Øm prestação de contas 

anteriores rejeitadas ou que por algum ou ro motivo estejam pendentes/e solução com a Fazenda 

Estadual por culpa da referida entidade; 

g) Encaminhar o Termo de Convênio após c lhidas as suas assinatura à Procuradoria Geral do Estado, 

para registro e publicação de seu extrato na i prensa oficial; 

h) A assinatura desta parceria pressupõe que a Conced t(considp"\a Convenente possui 
pessoal qualificado para sua execução e regular Prtaão de con tas \e/ou qtie se compromete a 

fornecer capacitação mínima para tanto. 

li - O CONVENENTE 	
( 

a) Aplicar corretamente os recursos recebido, qu'è4ão p4derão ser Jestinadôs  a quaisquer outros fins, 

sob pena de rescisão deste Convên-io 
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b) Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este 

Convênio pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação das contas do gestor da 

CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão 

dos recursos; 

c) Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e 

fiscalização da execução deste Convênio; 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de 

utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários 

ou extraordinários que incidam sobre ele; 

e) Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma 

estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio; 

f) Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar 

pagamento sem o atendimento dessa condição; 

g) Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na 

cláusula primeira; 

h) Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio; 

i) Prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o encerramento da 

vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; 

j) A CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico 

sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, 

dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos; 

k) Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica 

mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do 

recurso recebido. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. A vigência da presente parceria inicia-se a partir da assinatura do CONCEDENTE e CONVENENTE (e 

congêneres), não tendo a aposição do visto, pelo Procurador do Estado que o redigiu, qualquer efeito 

para fins de validar o início de vigência ou qualquer outro efeito ao referido instrumento jurídico e finda-

se em 31/0812023, podendo ser alterado mediante termo aditivo. 

9.2. Caso o CONVENENTE necessite dilatar oprazo 	 de Convênio, este deverá solicitar seu 

pedido através de requerimento com justificativa evidamente fun 	entada, até 30 (trinta) dias antes 
do término do exato período da execução do Co ênio. 

9.3. No caso de não manifestação sobre o intertsse  em prorrogação do instr\mento no prazo estipulado, 

ficará a proponente obrigada a apresentar a pestação de contas final, no pra máximo de 60 (sessenta 

dias) contados da data final da vigência do istrumento ou do término da exçução do objeto, o que 

ocorrer primeiro. 1 
9.4. A faculdade dos participes rescindirenj o instrumento, a qualquer tempo\ com as respectivas 

condições, sanções e delimitações claras de rsponsabilidades, além da estipulaçã4 de prazo mínimo de 

antecedência para a publicidade dessa intenç4o, que não poderá ser inferior a 60 (sesenta) dias. 

9.5. Havendo pagamento parcelado dos rec4rsos, a vigência do Convênio passar a contar a partir da 
liberação da 1@ parcela, independentemente (o valor liberado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E RESkISÃO 

10.1. Este Convênio poderá ser denunciador escrito a qualquer tempo, e escindido de pleno direito, 

independentemente de interpelação judic aI ou extrajudicial, por scumprimento das normas 

estabelecidas, por inadimplemento de quaisq er de suas cláusulas oundições, ou pela superveniência ,eci

de norma legal ou fato que o torne m erial ou formalme exequi , dele decorrendo as 

responsabilidades pelas obrigações contraída no prazo da su 	gência. 

10.2. Constituem motivos para rescisã 	 en 

a) o inadimplemento de qualquer d cláusu - actu 	; 

hps://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlado' tno.php?ac  —usuario_externo 	n o_assinar&id_acesso_externo=605093&id_documen... 4/6 
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b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; 

c) a verificação de qualquer circunstância que enseja a instauração de tomada de contas especial; e 

d) a ocorrência da inexecução financeira. 

10.3. A rescisão do instrumento, quando resultar em dano ao erário, enseja a necessidade de 

encaminhamento dos Autos, devidamente instruídos à Procuradoria-Geral do Estado, para fins de 

ajuizamento da ação de ressarcimento, exceto se houvera devolução dos recursos devidamente 
corrigidos. 

10.4. Em caso de denúncia ou rescisão, a CONVENENTE devolverá imediatamente os valores restantes, na 

forma prevista neste instrumento e na legislação aplicável. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO 

11.1. A CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, nos casos 
previstos neste instrumento e no Decreto n 2  26.165/2021. 

11.2. Não havendo qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o recolhimento à conta única 
do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e, sem prejuízo da restituição das receitas 
obtidas por decorrência das aplicações financeiras realizadas. 

11.3. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações 

financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial 
do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE. 

11.4. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da 
contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas 
partes. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
12.1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo descrito na 
cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e da CONVENENTE, 

mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será 

destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádj-76 u t'ão. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 	 7 
13.1. Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do atado providenciará a publ ~ ção de 

seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROPRIEDADE DOS BENS 

14.1. A titularidade dos bens adquiridos com repasse financeiro o dos bens repassados diretamente pelo 

CONCEDENTE é do CONVENENTE, salvo expressa disposição em ontrário e, desde que justificado pelo 

CONCEDENTE. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15,1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, par dirimir as questões decorrentes deste 

Convênio. 	 / 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ASSINATURAS, DATA DA

L 

ÇÃO E VISTO DA PROCURAD IA 

GERAL DO ESTADO 
16.1. Considerando que a presente avença é celebrada no boj esso virtual que tramita 	âmbito 

do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebr correspondente a d 	posição da 

assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qua o preâmbulo. 

16.2. Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, 1, d /2011, segu o asinfprma õese 

documentos constantes dos autos do processo identificado ne m nto.
digitado 	 o16.3. Para firmeza e como prova do acordado, é 	

artícip

nio, o q aI, e s 	lido e 

achado conforme, vai assinado eletronicamente pelos  

516 
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I

Documento assinado eletronicamente por Cássio Bruno Castro Souza, Procurador do Estado, em 

assinatuta 	
28/02/2023, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus 

ieronic 
 

§§ 12 e 2, do Decreto n 2  21.794, de 5Abril de 2917. 

eí~ ffi9 ] Documento assinado eletronicamente por LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES Superintendente, 
em 28/02/2023, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 

L eletrônica 	seus §§ 12  e 2, do Decreto n 2  21.794, de 5 Abril de 2017. 

] 
Documento assinado eletronicamente por Ronaldi Rodrigues de Oliveira, Usuário Externo, em 
01/03/2023, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus 

ele,  nj<A §§ 1 9  e 2, do Decreto n 9  21.794, de5Abril de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 
- 	 verificador 0035938899 e o código CRC 93586D96. 

Referência: caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo n 9  0032.068341/2022-29 	 SEI n 2  0035938899 
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* 
RONDÔNIA 

GOVERNO 1)0 ES'IADO DE RONDÔNIA 
Procuradoria Gei'a! do Estado - PGIi 

CONVÊNIO N 9  093/SEOUC/PGE/2023 

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

SEDUC, denominado CONCEDENTE, inscrita no CNPJ de ng 04.564.530/0001-13, situada na Rua Pe. 

Chiquinho, Palácio Rio Madeira, reto 01, Edifício Rio Guaporé, no Município de Porto Velho - RO, neste 

ato representado pela Secretária de Estado da Educação, Sra. ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI, 

portadora do CPF ng 117.246.038-84 e/ou DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA, inscrita no CPF n 9  
007.140.697-28, Secretária Adjunta, no uso das atribuições que lhes confere o Decreto de 30 de 
dezembro de 2022, c/c com o art. 36 da Lei Complementar n 733, de 10 de Outubro de 2013. 

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE BURITIS, inscrito no CNPJ sob o n 2  01.266.058/0001-44, com sede na 
Rua São Lucas, ng 2476 - Setor 06, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por sua 
Prefeita, o Sr. RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n 469.598.582-91, regularmente 
empossada e no exercício do cargo de Prefeito, conforme (0032702734). 

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente CONVÊNIO reconhece como originais 

ou fiéis os documentos juntados no Processo Eletrônico ng 0029.100456/2022-74, que deu origem à 

realização do Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador Público. 

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei ng 8.666, de 21.06.1993, 

Decreto ng 26,165, de 24 de junho de 2021, e subsidiariamente a Portaria lnterministerial n 9  424/2016, 

da Instrução Normativa ng 001/2008 da CGE/RO e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos 

do Processo Eletrônico ng 0029.100456/2022-74, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre CONVENENTE e 

CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pela autoridade 

competente, do procedimento administrativo já identificado, que, para todos os efeitos, é parte 

integrante deste instrumento, conforme descrição sucinta abaixo: 

AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS 

1.2. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados a CONVENENTE para atender a itens ou 

quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta entidade tenha firmado para execução de 
objeto idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado 

pela CONCEDENTE. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

https'Isei sistemas rogov br/se,/controlador externo pnp?acao  Z LI suar 10 exteuto doeu entOasslrrar&,d_aCeSSO_e5teH10r624190&id..doCumefl - 	1/€ 
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2.1. O valor global do ajuste é de R$ 1.084.374,10 (um milhão, oitenta e quatro mli trezentos e setenta e 

quatro reais e dez centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a Cláusula 

Primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de 

forma discriminada no Plano de Trabalho. 

2.2. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ R$ 950.000,00 (novecentos e 

cinquenta mil reais), oriundo de repasse dueto do Estado de Rondônia. 

2.3. A contrapartida da CONVENENTE será de R$ 134.374,10 (cento e trinta e quatro mil trezentos e 

setenta e quatro reais e dez centavos), conforme declaração de contrapartida (0036758521), e no uso de 

seus próprios bens, serviços e pessoal, para execução deste Convênio e no gerenciamento dos recursos 

da CONCEDENTE, responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o 

previsto. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte programação 

orçamentária: Cód. U.O.: 160001 - Programa de Trabalho: 12 368 2125 2395 239501 - Elemento de 

Despesa: 44,40.42.01 - Fonte de Recursos: 0.1.12.000000, conforme Nota de Empenho (0034533857). 

3.2. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se a CONVENENTE 

incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, ainda que tal fato 

seja anterior à celebração da avença. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados à CONVENENTE sem que 

faça comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal, bem como a regularidade das 

obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados. 

4.2. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do 

Banco do Brasil 5/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a 

movimentação diária integrarão a prestação de contas. 

4.3. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes 

pela CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE. 

4.4. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela 

comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal - SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - 

CADIN, se houverem recursos pertencentes à União, bem como a comprovação de que não está 
inadimplente perante o SIAFEM. 

4.5. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de 

prestação de contas parcial pela CONVENENTE, e sua aprovação. 

4.6. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em caderneta de 

poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, bem 

como em fundo de aplicação financeira a curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título 

da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que em todos 

estes casos não prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos auferidos 
sejam aplicados nos fins do Convênio. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 

5.1. Na execução das despesas com os recursos estaduais recebidos deverá a CONVENENTE seguir o 

estabelecido na Lei n 9  8.666/93, sem prejuízo da utilização do pregão, se for o caso, como previsto na lei 

n° 10.520/02, buscando sempre, para a realização das compras e serviços, frente a terceiros, 

economicidade, qualidade e eficiência, através de prévias cotações de preços, observando os valores, 
estado e características apresentadas no plano de trabalho. 

5.2. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro pela 

contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS VEDAÇÕES 

6.1. O instrumento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas 

pertinentes, inclusive no Decreto Estadual n 9  26.165/2021, sendo vedado: 

htlps:I/sei sistemas ro.gov 	 2/6 
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6.1.1. Aditar este termo com alteração do objeto; 

6.1.2. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

6.1.3. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal do Órgão 

ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

61.4. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no 
instrumento; 

6.1.5. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

6.1.6. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa 

tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 

6.1.7. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se 

decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e, desde que os prazos para 

pagamento e percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

6.1.8. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, 

exceto para creches e escolas ao atendimento pré-escolar; 

6.1.9. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde 

que previstas no Plano de Trabalho; e 

6.1.10. Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 

público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do órgão 

celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

7.1. Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício do controle 

o 	
e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos recursos, 

diretamente ou através de terceiros credenciados. 

e? 	8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

8.1. Para a consecução dos objetivos definidos na Cláusula Primeira os participes se comprometem e 

w 	 aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades determinadas nos artigos 8 9  e 99  do Decreto n 9  

26.165/2021, além de outras determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais. 

I - OCONCEDENTE 

a) Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação 

pertinente; 

b) Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores; 

c) Aferir a execução do objeto e das suas metas, etapas e fases, conforme pactuado no Plano de Trabalho 

integrante deste instrumento, por meio da verificação da compatibilidade entre estes e os efetivamente 

executados; 

d) Dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada a suspeita de crime ou de improbidade 

administrativa, cientificará o Ministério Público Estadual e a Procuradoria-Geral do Estado. 

e) Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que 

dispõe a cláusula quinta; 

f) Somente autorizar o repasse se a Convenente e seus administradores não tiverem prestação de contas 

anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam pendentes de solução com a Fazenda 

Estadual por culpa da referida entidade; 

g) Encaminhar o Termo de Convénio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, 

para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial; 
m 
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h) A assinatura desta parceria pressupõe que a Concedente considerou que a Convenente possui pessoal 

qualificado para sua execução e regular prestação de contas e/ou que se compromete a fornecer 

capacitação mínima para tanto. 

II - O CONVENENTE 

a) Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins, 

sob pena de rescisão deste Convênio; 

b) Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este 

Convênio pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação das contas do gestor da 

CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão 

dos recursos; 

c) Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e 

fiscalização da execução deste Convênio; 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de 

utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários 

ou extraordinários que incidam sobre ele; 

e) Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma 

estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio; 

f) Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar 

pagamento sem o atendimento dessa condição; 

g) Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na 

cláusula primeira; 

h) Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio; 

i) Prestar Contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o encerramento da 
vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; 

j) A CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico 

sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, 
dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos; 

k) Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica 

mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do 

recurso recebido. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. Este Convênio terá sua vigência por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de 
liberação dos recursos, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. 

9.2. Havendo pagamento parcelado dos recursos, a vigência do Convênio passará a contar a partir da 
liberação da 1 3  parcela, independentemente do valor liberado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

10.1. Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 

LL 

independentemente 	de 	interpelação 	judicial 	ou 	extrajudicial, 	por 	descumprimento 	das 	normas 
estabelecidas, por inadimplernento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma 	legal 	ou fato que 	o 	torne 	material ou formalmente 	inexequível, 	dele decorrendo as g 
responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência. 

10.2. Constituem motivos para rescisão do Instrumento: 
U) 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; 

c) a verificação de qualquer circunstância que enseja a instauração de tornada de contas especial; e 

d) a ocorrência da inexecução financeira. 

10.3. 	A 	rescisão 	do 	instrumento, 	quando 	resultar em 	dano ao 	erário, 	enseja 	a 	necessidade 	de 
encaminhamento dos Autos, 	devidamente instruídos à Procuradoria-Geral do Estado, 	para fins de 
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ajuizamento da ação de ressacimento, exceto se houvera devolução dos recursos devidamente 
corrigidos. 

10.4. Em caso de denúncia ou rescisão, a CONVENENTE devolverá imediatamente os valores restantes, na 
forma prevista neste instrumento e na legislação aplicável. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO 

11.1. A CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, nos casos 
previstos neste instrumento e no Decreto nQ 26.165/2021. 

11.2, Não havendo qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o recolhimento à conta única 

do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e, sem prejuízo da restituição das receitas 
obtidas por decorrência das aplicações financeiras realizadas. 

11.3. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações 

financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de tornada de contas especial 

do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE. 

11.4. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da 

contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas 
partes. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo descrito na 

cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e da CONVENENTE, 

mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens 

que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será 

destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de 
seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROPRIEDADE DOS BENS 

14.1. A titularidade dos bens adquiridos com repasse financeiro ou dos bens repassados diretamente pelo 

CONCEDENTE é do CONVENENTE, salvo expressa disposição em contrário e, desde que justificado pelo 

CONCEDENTE. 
SP 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões decorrentes deste 

Convênio. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA 

GERAL DO ESTADO 
16.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito o 

do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da 

assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo. 
16.2. Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, 1, da LCE 620/2011, segundo as informações e 

documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento. 
16.3. Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, depois de lido e 

achado conforme, vai assinado eletronicamente pelos participes. 

F 	 Documento assinado eletronicamente por Ronaldi Rodrigues de Oliveira, Usuário Externo, em 

cfi 06/04/2023, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus  

1 9  e 2, do Dec re toJJ Q 22.%..d _5 Abril de 2017. 
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• 1 A autenticidade deste documento pode ser conferida no sue  do  informando o código 

1 verificador 0037163534 e o código CRC 41B341D514, 
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Governo d Estado de 

RONDÔNIA 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Procuradoria Geral do Estado - PGE 

TERMO 

CONVÊNIO N2  100/SEDUC/PGE/2023 

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC, 
denominado CONCEDENTE, inscrita no CNPJ de ng 04.564.530/0001-13, situada na Rua Pe. Chiquinho, Palácio 
Rio Madeira, reto 01, Edifício Rio Guaporé, no Município de Porto Velho - RO, neste ato representado pela 
Secretária de Estado da Educação, Sra. ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI, portadora do CPF n 9  
117.246.038-84 e/ou DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA, inscrita no CPF n 2  007.140,697-28, Secretária 
Adjunta, no uso das atribuições que lhes confere o Decreto de 30 de dezembro de 2022, c /c com o art. 36 da 
Lei Complementar n 9  733, de 10 de Outubro de 2013. 

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE BURITIS, inscrito no CNPJ/MF sob o n 2  01.266.058/0001-44, com sede na Rua 
São Lucas, 2476, Setor 06, CEP 76.880-000, Buritis - RO, doravante denominado CONVENENTE, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no RG 504848 SSP/RO e no 
CPF/MF sob n2 469.598.582-91, regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeito, conforme 
(0036900475). 

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente CONVÊNIO reconhece como originais ou 
fiéis os documentos juntados no Processo Eletrônico n 2  0029.113680/2022-26, que deu origem à realização 
do Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador Público. 

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei n9 8.666, de 21.06.1993, Decreto 
n 2  26.165, de 24 de junho de 2021, e subsidiariamente a Portaria lnterministerial n 2  424/2016, da Instrução 
Normativa n 9  001/2008 da CGE/RO e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do Processo 
Eletrônico ng 0029.113680/2022-26, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre CONVENENTE e 
CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pela autoridade competente 
(0032546736), do procedimento administrativo já identificado, que, para todos os efeitos, é parte integrante 
deste instrumento, conforme descrição sucinta abaixo: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, VISANDO ATENDER A ESCOLA PAULO FREIRE E SEU AUDITÓRIO 

1.2. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados a CONVENENTE para atender a itens ou 
quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta entidade tenha firmado para execução de objeto 
idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado pela 

CONCE DENTE. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
o 

o 

o 



o 
o 
o 

a) 

o 

a) 

a) 

o 
o 

2,1, O valor global do ajuste é de R$ 209.569,32 (duzentos e nove mil quinhentos e sessenta e nove reais e 
trinta e dois centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a Cláusula Primeira, 
sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma discriminada 
no Plano de Trabalho. 

2.2. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), oriundo 
de repasse direto do Estado de Rondônia. 

2.3. A contrapartida da CONVENENTE será de R$ 9.569,32 (nove mil quinhentos e sessenta e nove reais e 

trinta e dois centavos), conforme Declaração de Contrapartida (0032546967), e no uso de seus próprios bens, 
serviços e pessoal, para execução deste Convênio e no gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, 
responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte programação 
orçamentária: Cód. U.O.: 16001 - Elemento de Despesa: 44.40.42.01 - Fonte de Recursos: 0.1.12.000000 
0034792453). 

3.2, Os recursos serão liberados conforme cronograma de desembolso definido no Plano de Trabalho. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1. Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados a CONVENENTE se for 
verificada alguma das seguintes condições: vedação legal, algum tipo de débito com o Concedente, 
inexistência de comprovação válida e tempestiva de regularidade fiscal, trabalhista e de regularidade com 
obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam anteriores 
à celebração da avença. 

4.2. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do 
Banco do Brasil 5/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a 
movimentação diária integrarão a prestação de contas. 
4.3. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes pela 
CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE, 
4.4. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela comprovação de 
que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do Governo Federal - 
SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - CADIN, se houverem 
recursos pertencentes à União, bem como a comprovação de que não está inadimplente perante o SIAFEM. 
4.5. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de prestação de 
contas parcial pela CONVENENTE, e sua aprovação. 
4.6. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados na caderneta de 
poupança indicada neste termo. Nesse caso, os rendimentos auferidos devem ser aplicados nos fins do termo 
de convênio. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 

5.1. Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o estabelecido na Lei Federal n 
8.666/1993, e demais normas pertinentes, buscando sempre a otimização das compras e a execução dos 
serviços, em prestígio a moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade e eficiência, observado os 
valores, estado e especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus complementos. 

5.2. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro pela 
contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DAS VEDAÇÕES 

6.1. O instrumento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas 

pertinentes, inclusive no Decreto Estadual n 9  26.165/2021, sendo vedado: 

6.1.1. Aditar este termo com alteração do objeto; 

6.1.2. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

6.1.3. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal do órgão ou 
Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas 

e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

c..1c; 



6,1.4. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no 
instrumento; 

6.1.5. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

6.1.6. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa 
tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 

6.1,7. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes 
de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e, desde que os prazos para pagamento e 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

6.1.8. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto 
para creches e escolas ao atendimento pré-escolar; 

6.1,9. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da 
qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no 
Plano de Trabalho; e 

6.1.10. Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do órgão celebrante, por 
serviços prestados, inclusive consultoria. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
7.1. Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício do controle e 
fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos recursos, diretamente ou 
através de terceiros credenciados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

8.1. Para a consecução dos objetivos definidos na Cláusula Primeira os partícipes se comprometem e aceitam 
as seguintes atribuições e responsabilidades determinadas nos artigos 8 9  e 92  do Decreto n 2  26.165/2021, 
além de outras determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais. 

- O CONCEDENTE 

a) Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação 
pertinente; 

b) Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores; 

c) Aferir a execução do objeto e das suas metas, etapas e fases, conforme pactuado no Plano de Trabalho 
integrante deste instrumento, por meio da verificação da compatibilidade entre estes e os efetivamente 
executados; 

d) Dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada a suspeita de crime ou de improbidade 
administrativa, cientificará o Ministério Público Estadual e a Procuradoria-Geral do Estado. 

e) Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que 
dispõe a cláusula quinta; 

f) Somente autorizar o repasse se a Convenente e seus administradores não tiverem prestação de contas 
anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam pendentes de solução com a Fazenda Estadual 
por culpa da referida entidade; 
g) Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, para 
registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial; 

h) A assinatura desta parceria pressupõe que a Concedente considerou que a Convenente possui pessoal 
qualificado para sua execução e regular prestação de contas e/ou que se compromete a fornecer capacitação 

mínima para tanto. 

II - O CONVEN ENTE 

a) Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins, sob 

pena de rescisão deste Convênio; 

b) Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este Convênio 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação das contas do gestor da CONCEDENTE pelo 

('1 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão dos recursos; 
c) Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e 
fiscalização da execução deste Convênio; 
d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de utilização 
de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários ou 
extraordinários que incidam sobre ele; 
e) Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma 
estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio; 
f) Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar 
pagamento sem o atendimento dessa condição; 
g) Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na 
cláusula primeira; 
h) Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio; 
i) Prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o encerramento da 
vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; 

J ) A CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico sobre 
as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, dotado de 
habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos; 
k) Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica mínima 
sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do recurso 
recebido. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. Este Convênio terá sua vigência por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de liberação 
dos recursos, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. 

9.2, Havendo pagamento parcelado dos recursos, a vigência do Convênio passará a contar a partir da liberação 
da 1P parcela, independentemente do valor liberado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

10,1, Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
o 	independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas, 

por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou 

E 	fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as responsabilidades pelas obrigações 
contraídas no prazo da sua vigência. 

10.2. Constituem motivos para rescisão do instrumento: 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; 

c) a verificação de qualquer circunstância que enseja a instauração de tomada de contas especial; e 

d) a ocorrência da inexecução financeira. 
C) 

10.3. 	A 	rescisão 	do 	instrumento, 	quando 	resultar 	em 	dano 	ao 	erário, 	enseja 	a 	necessidade 	de 

ci 	 encaminhamento dos Autos, devidamente instruídos à Procuradoria-Geral do Estado, para fins de ajuizamento o 
da ação de ressarcimento, exceto se houvera devolução dos recursos devidamente corrigidos. 

10.4. Em caso de denúncia ou rescisão, a CONVENENTE devolverá imediatamente os valores restantes, na 
forma prevista neste instrumento e na legislação aplicável. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO . 

co 	11,1. A CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, nos casos previstos 

neste instrumento e no Decreto n 2  26.165/2021. 
o 
in 	 11.2. Não havendo qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o recolhimento à conta única do 
o 

Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas 
por decorrência das aplicações financeiras realizadas. 

: 
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11.3. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações 

financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do 

responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE. 

11.4. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da 
contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
12.1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo descrito na cláusula 
primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e da CONVENENTE, mediante 

identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será destacada a 

participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de seu 

extrato no Diário Oficial do Estado. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROPRIEDADE DOS BENS 

14.1. A titularidade dos bens adquiridos com repasse financeiro ou dos bens repassados diretamente pelo 

CONCEDENTE é do CONVENENTE, salvo expressa disposição em contrário e, desde que justificado pelo 
CONCEDENTE. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho - RO, para dirimir as questões decorrentes deste Convênio. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO 
16.1, Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do 

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da assinatura 
eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo. 
16.2. Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, 1, da LCE 620/2011, segundo as informações e 

documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento. 

16.3. Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, depois de lido e achado 
conforme, vai assinado eletronicamente pelos partícipes. 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldi Rodrigues de Oliveira, Usuário Externo, em 
24/04/2023, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus § 

etelrônka 

 

1P e 22, do Decreto n 2  21.794, de 5 Abril de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 
- 	0037567518 e o código CRC B56EC94C. 
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